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ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO TELEFÔNICA 
(Anexo da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador de 06/05/2021) 

 
Capítulo I – DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO – Artigo 1º - A 
FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, instituída pela empresa TELEFÔNICA DO BRASIL S.A 
(atual denominação de Telecomunicações de São Paulo S.A e ainda sucessora 
universal por incorporação da Vivo Participações S.A.), sociedade anônima 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com 
sede social na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Martiniano de Carvalho, nº 
851, e pela FUNDACÓN TELEFÓNICA, fundação cultural privada de caráter 
permanente e sem fins lucrativos, organizada e existente de acordo com as leis da 
Espanha, com sede na C/Grand Via nº 28, Madrid, Espanha, através de escritura 
pública, é entidade jurídica de direito privado e de natureza cultural social, sem fins 
lucrativos, regida por este Estatuto e pelas leis a ela aplicáveis. Parágrafo Único – A 
FUNDAÇÃO desenvolverá sua atividade principal, por si só ou através de outras 
instituições sem fins lucrativos, no Estado de São Paulo e nos Estados da União em 
que a Telefônica Internacional S.A ou empresas do grupo detiverem, direta ou 
indiretamente, o controle do capital social de sociedades prestadoras dos serviços de 
telefonia fixa comutada ou serviço móvel celular, ou em que tenham previsto se 
estabelecer. Artigo 2º - A FUNDAÇÃO tem sede e foro na cidade e comarca de São 
Paulo, na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 1376, 30º andar e prazo 
indeterminado de duração. Capitulo II – DA FINALIDADE E DO PATRIMÔNIO – 
Artigo 3º - Constituem finalidades da FUNDAÇÃO: I) favorecer o desenvolvimento da 
educação e da igualdade de oportunidade entre as pessoas, de forma gratuita, 
observando-se a forma complementar de participação das organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.790/99, mediante a 
aplicação de novas tecnologias de informação nos processos de aprendizado; II) 
contribuir para a melhoria das condições de vida de grupos sociais menos favorecidos, 
como as crianças, idosos ou portadores de deficiência, mediante estudo e 
desenvolvimento de aplicações sociais e de saúde, de forma gratuita; III) contribuir 
exclusivamente com programas de desenvolvimento, destinados às camadas menos 
favorecidas da população e desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos e de alto 
prestígio na comunidade onde tais programas se desenvolverem; IV) favorecer e 
contribuir para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais. § 1º – A 
FUNDAÇÃO adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 
observando, em sua gestão e operação, os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 
§ 2º – Toda atividade na área de saúde será promovida gratuitamente pela 
FUNDAÇÃO, financiada com seus próprios recursos, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações da sociedade civil de interesse 
público, conforme previsto no art. 3º, inciso IV da Lei nº 9.790/99. Artigo 4º - O 
patrimônio da FUNDAÇÃO compõe-se de: I) uma dotação inicial de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), feita pelas instituidoras; II) quaisquer novas doações que 
vierem a ser efetivadas, subvenções, legados ou contribuições de pessoa física, 
jurídicas, entidades ou organismos nacionais e internacionais; III) aquisições no 
exercício de suas atividades, além da renda patrimonial. Parágrafo Único – A 
FUNDAÇÃO aplica suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado 
operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no 
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desenvolvimento de seus objetivos institucionais. Capitulo III – DA 
ADMINISTRAÇÃO – Artigo 5º - A FUNDAÇÃO será administrada por um Conselho 
Curador e uma Diretoria Executiva. § 1º - Os membros dos órgãos dirigentes da 
FUNDAÇÃO exercerão suas funções gratuitamente e não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela FUNDAÇÃO através de ato 
regular de gestão. § 2º O Conselho Curador poderá, no entanto, definir a instituição 
de remuneração para a Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO e para aqueles que a ela 
prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados 
pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação. § 3º - É vedado o 
exercício simultâneo de cargos no Conselho Curador e na Diretoria Executiva em 
qualquer hipótese. § 4º - Os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos atos negociais praticados na 
direção da entidade. Artigo 6º - O Conselho Curador será constituído por até 15 
(quinze) membros, com mandato de 03 (três) anos, facultada a recondução em 
eleições posteriores. § 1º O Conselho Curador elegerá, dentre seus membros, o 
Presidente e Secretário do Conselho, facultada a reeleição. § 2º - O Presidente do 
Conselho Curador terá, além de seu voto como conselheiro, o de desempate. Artigo 
7º - O Conselho Curador, que deliberará por maioria, reunir-se-á, ordinariamente, duas 
vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu 
Presidente ou da Diretoria Executiva. Parágrafo Único – A convocação para as 
reuniões far-se-á por comunicação escrita, com pelo menos 8 (oito) dias de 
antecedência. Artigo 8º - Compete ao Conselho Curador: I) eleger os membros da 
Diretoria Executiva; II) aprovar a previsão orçamentária e o plano anual de ação, 
propostas pela Diretoria Executiva; III) estabelecer diretrizes de atuação para a 
Diretoria Executiva;  IV) aprovar as prestações de contas, previamente submetidas a 
auditoria externa, observando os pareceres do Conselho Fiscal; V) aprovar os 
relatórios anuais da Diretoria Executiva; VI) deliberar sobre a alienação de bens 
patrimoniais da FUNDAÇÃO, ouvido previamente o Ministério Público; VII) editar seu 
Regimento Interno e outros atos normativos; VIII) alterar o presente Estatuto, 
observadas as regras dos Códigos Civil e de Processo Civil ouvido previamente o 
Ministério Público, através do órgão com atribuição para este mister. Artigo 9º - O 
Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho Curador para 
um mandato de 03 (três) anos, facultada a reeleição. Parágrafo Único – O Conselho 
Fiscal é dotado de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para o Conselho Curador. Artigo 10 – A Diretoria Executiva será constituída 
de 03 (três) membros, eleitos pelo Conselho Curador para mandato de 03 (três) anos, 
facultada a reeleição, na forma seguinte: I) Diretor Presidente; II) Diretos de Projetos; 
III) Diretor Financeiro. Parágrafo Único – O mandato dos Diretores prorrogar-se-á até 
a posse dos que sejam eleitos para sucede-los. Artigo 11 – A Diretoria Executiva 
deliberará por maioria e reunir-se-á sempre que se fizer necessário, cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de desempate. Artigo 12 – São atribuições da Diretoria 
Executiva: I) representar, gerir e administrar a FUNDAÇÃO, obedecidas as diretrizes 
fixadas pelo Conselho Curador: II) superintender as atividades técnicas, 
administrativas e financeiras da FUNDAÇÃO: III) cumprir e fazer cumprir as normas 
estatutárias, bem assim como as deliberações do Conselho Curador; IV) organizar, 
promover e incentivar programas que objetivem a participação, apoio e contribuições 
das comunidades para o desenvolvimento das atividades da FUNDAÇÃO; V) 
submeter à apreciação prévia do Conselho Curador os planos, programas de trabalho 



Oficial

R$ 125,28

Estado

R$ 35,62

Secretaria Fazenda

R$ 24,35

Reg. Civil

R$ 6,61

T. Justiça

R$ 8,62

M. Público

R$ 6,01

ISS

R$ 2,62

Total

R$ 209,11

Página

000007/000010

Registro Nº

769.088

13/08/2021

Protocolo nº 899.285 de 12/08/2021 às 16:07:22h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 769.088 em 13/08/2021 e averbado no registro nº 769.087 neste 3º Oficial de
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Danilo  Monteiro  de
Campos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

 

3 

e respectivos orçamentos; VI) submeter à apreciação do Conselho Fiscal e do 
Conselho Curador as contas da FUNDAÇÃO, previamente submetidas a auditoria 
externa, antes de seu envio ao Ministério Público; VII) apresentar ao Conselho 
Curador, dentro do primeiro trimestre de cada ano, o relatório das atividades 
desenvolvidas pela FUNDAÇÃO no exercício precedente; VIII) praticar todos os 
demais atos de gestão administrativa. § 1º - A FUNDAÇÃO será representada por 
dois Diretores em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, ou 
um procurador especialmente constituído; § 2º - A movimentação financeira dos 
recursos da FUNDAÇÃO será realizada mediante assinatura de: a) 2 (dois) diretores 
em conjunto; ou b) 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou c) 2 (dois) 
procuradores em conjunto com poderes específicos. § 3º - A outorga de procuração 
será feita sempre em conjunto por dois Diretores, por prazo determinado, no qual 
serão estabelecidos os poderes. As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Artigo 13 – O Diretor-Presidente, por meio de ato que 
submeterá à aprovação do Conselho Curador, repartirá as atribuições dos Diretores 
observadas as seguintes atribuições privativas: I) do Diretor-Presidente: a) 
representar judicial e extrajudicialmente a FUNDAÇÃO; b) admitir, distribuir, promover 
e dispensar o pessoal; c) aplicar as penalidades disciplinares trabalhistas, nos termos 
da lei; d) prestar contas ao Ministério Público, através da Curadoria de Fundações, 
anualmente, acerca das atividades desenvolvidas; II) do Diretor de Projetos: a) 
secretariar as reuniões da Diretoria, redigindo as atas respectivas, arquivando-as; b) 
manter cadastro atualizado de todos os bens que compõem o patrimônio da 
FUNDAÇÃO; c) velar pelo fiel cumprimento de todas as deliberações da Diretoria 
Executiva; III) do Diretor Financeiro: a) manter atualizada a escrituração do movimento 
econômico-financeiro da FUNDAÇÃO; b) elaborar o balanço anual da FUNDAÇÃO. 
Parágrafo Único – Sem prejuízo do direito a voto, os demais integrantes da Diretoria 
Executiva substituirão os respectivos titulares no caso de vacância ou impedimento. 
Capítulo IV – DO EXERCICIO FINANCEIRO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
Artigo 14 – O exercício financeiro da FUNDAÇÃO coincidirá com o ano civil. 
Parágrafo Único – As contas da FUNDAÇÃO serão submetidas à Auditoria externa, 
que deverá ser realizada por empresa competente e de idoneidade reconhecidas no 
mercado. Artigo 15 – Até 30 de abril de cada ano, o Diretor-Presidente da 
FUNDAÇÃO remeterá à Promotoria de Justiça Cível – Curadoria de Fundações, 
relatório de atividades e balanço contábil referentes ao exercício anterior. Parágrafo 
Único – A FUNDAÇÃO arcará com as despesas de auditoria externa, que o Ministério 
Público determine seja feita para o exame das contas prestadas, quando, a seu 
critério, julgar necessário. Artigo 16 – Até 31 de dezembro de cada ano o Diretor-
Presidente da FUNDAÇÃO remeterá, ao Ministério Público, plano de atividades e 
previsão orçamentária para o exercício seguinte. Artigo 17 – A prestação de contas 
da FUNDAÇÃO deverá observar: a) os princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; b) a publicação por qualquer meio eficaz, do 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras, no encerramento do 
exercício fiscal; c) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, às certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão; d) a realização de auditoria externa da aplicação de eventuais 
recursos objeto de Termo de Parceria, conforme definido na Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999; e e) que a prestação de contas de recursos e bens de origem pública 
será feita conforme determina o parágrafo único do o Artigo 70 da Constituição 
Federal. Capitulo V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS – Artigo 18 
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– Na hipótese da dissolução da FUNDAÇÃO, o seu respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei nº 9.790/99, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da FUNDAÇÃO, ouvindo-se 
previamente o Ministério Público. Artigo 19 – Na hipótese da FUNDAÇÃO perder a 
qualificação conferida pela Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a 
referida qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 
da lei supra citada preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social da 
FUNDAÇÃO. Artigo 20º - O presente Estatuto só poderá ser alterado mediante 
reunião conjunta dos órgãos diretivos, previamente convocada para este fim, com 
votação favorável de pelo menos 2 (dois) terços dos votantes, ouvindo-se 
oportunamente o Ministério Público, por meio da Curadoria de Fundações. 
 

São Paulo, 06 de maio de 2021. 
 
 

Assinatura digital 

 

CHRISTIAN MAUAD GEBARA 
Presidente 

 
 

Visto do Advogado: 
 
Assinatura digital 

 
Rodolfo Boquino 
OAB/SP: 175.670 

 
 
 
 
 

Certifico que o presente Estatuto foi aprovado, por unanimidade dos presentes, na reunião 
Extraordinária do Conselho Curador desta Fundação, realizada em 06/05/2021 e autorizado 
seu registro junto ao 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
de São Paulo. 

 
Assinatura digital 

 
CHRISTIAN MAUAD GEBARA 

Presidente 

 
Assinatura digital 

 
AMÉRICO TEIXEIRA MATTAR JUNIOR 

Diretor Presidente 
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NOME DIRETOR ELEIÇÃO FIM DO MANDATO
Américo Teixeira Mattar Junior Presidente 05/12/2019 11/12/2022
Odair Barros da Silva Projetos 05/12/2019 11/12/2022
João Orlando Lima Carneiro Financeiro 05/12/2019 11/12/2022


NOME ELEIÇÃO FIM DO MANDATO
Christian Mauad Gebara 05/12/2019 11/12/2022
Renato Gasparetto Junior 05/12/2019 11/12/2022
Breno Rodrigo Pacheco de Oliveira 05/12/2019 11/12/2022
Cláudia Maria Costin 05/12/2019 11/12/2022
David Melcon Sanchez-Friera 05/12/2019 11/12/2022
Marcio Henrique Bonomi Fabbris 05/12/2019 11/12/2022
Niva Celma Rodrigues Ribeiro 05/12/2019 11/12/2022


São Paulo, 23 de julho de 2021.


Assinatura digital


Fundação Telefônica
Américo Teixeira Mattar Junior


Diretor Presidente


DIRETORIA EXECUTIVA


CONSELHO CURADOR


FUNDAÇÃO TELEFÔNICA


Declaro para os devidos fins que o quadro de integrantes da administração da Fundação Telefônica 
abaixo contem a relação completa dos membros conselheiros e diretores, com seus nomes e mandatos. 
Declaro, ainda, que todos os diretores e conselheiros estiveram presentes na reunião do Conselho 
Curador que aconteceu no dia 06/05/2021, 11 horas.


DECLARAÇÃO - Quadro de integrantes da Administração








ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL DO 3º REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA CAPITAL 


 


 


 


 


 


 


 


FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Engenheiro 


Luís Carlos Berrini, nº 1376, 30º andar, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 


nº 02.985.136/0001-23, CEP 04571-000, neste ato representado por seu diretor Presidente 


Américo Teixeira Mattar Junior, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da 


Cédula de Identidade RG nº 20.931.414 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.194.496-14, 


residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, vem requerer a Vossa Senhoria, nos 


termos do artigo 121 da Lei 6.015/73, o REGISTRO ELETRÔNICO do instrumento em anexo, 


abaixo relacionados. 


 


• Ata da Reunião do Conselho Curador da Fundação Telefônica datada de 06/05/2021, 


as 11:00 horas. 


 


Cumpre informar que a autorização do Ministério Público de São Paulo ocorreu através de e-


mail datado de 13/07/2021, 19:55 horas. 


 


São Paulo, 23 de julho de 2021. 


 


 


Assinatura digital 


FUNDAÇÃO TELEFÔNICA 
Américo Teixeira Mattar Junior 








Assunto: FUND. TELEFÔNICA - AUTORIZAÇÃO DE ATA E PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO - 06/05/2021
Data: 2021-07-13 16:52:07
De: lanaalbuquerque@mpsp.mp.br
Para: suporte@3rtd.com.br


Prezado Sr. José Maria Siviero


Encaminho o presente e-mail na qualidade de Promotora de Justiça designada para oficiar na Curadoria de Fundações. 


A Fundação Telefônica requereu autorização ministerial para averbação da ata de reunião extraordinária do seu 
Conselho Curador, realizada em 06/05/2021.


Considerando que, ante a pandemia da COVID-19, o Ministério Público está atuando prioritariamente em regime de 
teletrabalho, conforme resolução n.º 1.214/2020-PGJ, de 16 de julho de 2020, estamos solicitando aos Cartórios de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas que aceitem a anuência ministerial por e-mail 
institucional, assinado digitalmente.


A ata supracitada, bem como a correspondente alteração estatutária, foi analisada por este órgão ministerial sem a 
constatação de irregularidade formal, de modo que concordo com a adoção das providências necessárias, que 
doravante serão levadas a termo pelo representante da Fundação (que nos lê em cópia), para o devido registro da 
documentação em comento nesse 3º Ofício de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
da Capital. 


Seguem anexas as atas cujos registros se pretende.


Permaneço à disposição para qualquer esclarecimento complementar.


Lana Drapier Albuquerque Zaidowicz


Promotora de Justiça Substituta


MPSP | Ministério Público do Estado de São Paulo


e-mail: <mailto:lanaalbuquerque@mpsp.mp.br> lanaalbuquerque@mpsp.mp.br
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Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Fundação Telefônica, 
realizada em 06 de maio de 2021. 
 
 
I - Data, hora, local, presenças: Aos 06 dias do mês de maio de 2021, às 11:00, na 
sede da Telefônica do Brasil S.A., na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1376, São 
Paulo, Estado de São Paulo, reuniu-se o Conselho Curador da Fundação Telefônica 
(a seguir simplesmente denominada como “Fundação”), presentes os conselheiros 
que esta subscrevem e os diretores Américo Teixeira Mattar Junior, Odair Barros da 
Silva e João Orlando Lima Carneiro, respectivamente Diretor Presidente, Diretor de 
Projetos e Diretor Financeiro. Presentes. 
 
Considerando que a Portaria nº. 188/GM/MS de 4 de fevereiro de 2020 declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, bem como foram 
determinadas, por outras normas legais, medidas de isolamento social visando o 
enfrentamento da pandemia do COVID-19, excepcionalmente, a reunião foi realizada 
por meio digital através do uso da plataforma Teams (Microsoft) e sua respectiva ata 
será assinada digitalmente na plataforma da Certisign (Portal de Assinaturas), através 
do uso de certificado digital. 
 
 
I - Ordem do Dia: (I) Dar conhecimento aos Conselheiros da nota técnica nº 
290/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça; 
(II) Submeter para aprovação, as alterações do Estatuto Social, notadamente dos 
artigos 3º e 17º do Estatuto Social da Fundação; e (III) Consolidação do Estatuto 
Social da Fundação. 
 
 
II – Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: O Conselho Curador aprovou:  
 
(i) Dar conhecimento aos Conselheiros da nota técnica nº 290/2021/OSCIP-
OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça; 
 
A Diretoria Executiva, a cada 90 dias, solicita ao Ministério da Justiça a expedição de 
certidão para o fim de comprovar sua qualificação como OSCIP. 
 
Em resposta ao último pedido de certidão OSCIP, a Fundação recebeu a nota técnica 
nº 290/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça, 
expedida em 09/04/2021, que solicita ajustes no seu Estatuto Social, para deixar 
expresso a gratuidade no exercício de suas atividades nas áreas de educação e 
saúde, bem corrigir erro formal do artigo 17º do Estatuto Social. 
 
(ii) Submeter para aprovação, as alterações do Estatuto Social, notadamente 
dos artigos 3º e 17º do Estatuto Social da Fundação 
 
Após apresentação e deliberações, o Conselho Curador aprovou a alteração dos 
artigos 3º e 17º que passaram a vigorar com a seguinte redação: 
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“Artigo 3º - Constituem finalidades da FUNDAÇÃO: I) favorecer o desenvolvimento da 
educação e da igualdade de oportunidade entre as pessoas, de forma gratuita, 
observando-se a forma complementar de participação das organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.790/99, mediante a 
aplicação de novas tecnologias de informação nos processos de aprendizado; II) 
contribuir para a melhoria das condições de vida de grupos sociais menos favorecidos, 
como as crianças, idosos ou portadores de deficiência, mediante estudo e 
desenvolvimento de aplicações sociais e de saúde, de forma gratuita; III) contribuir 
exclusivamente com programas de desenvolvimento, destinados às camadas menos 
favorecidas da população e desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos e de alto 
prestígio na comunidade onde tais programas se desenvolverem; IV) favorecer e 
contribuir para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais. 
§ 1º – A FUNDAÇÃO adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório, observando, em sua gestão e 
operação, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência. 
§ 2º – Toda atividade na área de saúde será promovida gratuitamente pela FUNDAÇÃO, 
financiada com seus próprios recursos, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações da sociedade civil de interesse público, conforme previsto no art. 3º, inciso 
IV da Lei nº 9.790/99.” 
 
“Artigo 17 – A prestação de contas da FUNDAÇÃO deverá observar: a) os princípios 
fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; b) a publicação por 
qualquer meio eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações financeiras, no 
encerramento do exercício fiscal; c) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, às 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão; d) a realização de auditoria externa da aplicação de eventuais recursos 
objeto de Termo de Parceria, conforme definido na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; e e) 
que a prestação de contas de recursos e bens de origem pública será feita conforme determina 
o parágrafo único do o Artigo 70 da Constituição Federal.” 


 
(iii) Consolidação do Estatuto Social da Fundação 
 
Como consequência dessa alteração, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social 
que passa a vigorar com a redação constante do anexo desta Ata. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata. 


 
 


São Paulo, 06 de maio de 2021. 
 
 


 
CHRISTIAN MAUAD GEBARA 


Presidente 


 
 


RENATO GASPARETTO JUNIOR 
Secretário 


 
 
 


BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 
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[página de assinaturas da Ata de Reunião do Conselho Curador da Fundação Telefônica, realizada as 11:00 do 
dia 06 de maio de 2021] 


 
 
 


NIVA CELMA RODRIGUES RIBEIRO 
 
 


DAVID MELCON SANCHEZ-FRIERA 
 
 


MARCIO HENRIQUE BONOMI FABBRIS 
 
 


CLAUDIA MARIA COSTIN 
 
 


AMÉRICO TEIXEIRA MATTAR JUNIOR 
 
 


ODAIR BARROS DA SILVA 
 
 


JOÃO ORLANDO LIMA CARNEIRO 
 
 


Visto do Advogado: 


 
 
Rodolfo Boquino 
OAB/SP: 175.670 
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INÍCIO TERMOS DE USO F.A.Q.


RELATÓRIO


RELATÓRIO 1 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com o padrão ICP-
Brasil (DOC-ICP-15)


Data de veri�cação 30/07/2021 16:04:56 BRT
Versão do software 2.6.2
Nome do arquivo 001_20210730144427325.p7s


Informações da LPA


Informações de política


PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)


Assinatura por CN=JOAO ORLANDO LIMA CARNEIRO:86724509572, OU=PRESENCIAL,
OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009692981, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA:71193693004,
OU=PRESENCIAL, OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009926140, O=ICP-Brasil,
C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=CHRISTIAN MAUAD GEBARA:20383862850, OU=PRESENCIAL,
OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001010097470, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=ODAIR BARROS DA SILVA:39506045100, OU=AR SERASA,
OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009644298, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=NIVA CELMA RODRIGUES RIBEIRO:45505730663,
OU=VIDEOCONFERENCIA, OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001010146771, O=ICP-Brasil,
C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=DAVID MELCON SANCHEZ FRIERA:23855870845, OU=PRESENCIAL,
OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009805917, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=MARCIO HENRIQUE BONOMI FABBRIS:16723128842,
OU=PRESENCIAL, OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009910159, O=ICP-Brasil,
C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=RENATO GASPARETTO JUNIOR:04162342830, OU=PRESENCIAL,
OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009835446, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=AMERICO TEIXEIRA MATTAR JUNIOR:02419449614, OU=AR SERASA,
OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001009644244, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por EMAILADDRESS=rodolfo@boquino.com.br, CN=RODOLFO BOQUINO,
OU="<valor>", OU=ADVOGADO, OU=0003095860, OU=Assinatura Tipo A3,
OU=43419613000170, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


Assinatura por CN=CLAUDIA MARIA COSTIN:00628802846, OU=(em branco), OU=RFB
e-CPF A3, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=Renovacao Eletronica,
OU=Presencial, O=ICP-Brasil, C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Atributos


Carimbos de tempo


RELATÓRIO 2 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com o padrão ICP-
Brasil (DOC-ICP-15)


Data de veri�cação 30/07/2021 16:06:18 BRT
Versão do software 2.6.2


Nome do arquivo
20210719_Quadro de Integrandes da


Administracao_alt_est_00rb.p7s


Informações da LPA


Informações de política


PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)


Assinatura por CN=AMERICO TEIXEIRA MATTAR JUNIOR:02419449614,
OU=PRESENCIAL, OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001010306870, O=ICP-Brasil,
C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado
Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


RELATÓRIO 3 - Arquivo de assinatura aprovado, em conformidade com o padrão ICP-
Brasil (DOC-ICP-15)


Data de veri�cação 30/07/2021 16:06:20 BRT
Versão do software 2.6.2


Nome do arquivo
20210719_Requerimento Registro


Ata_alt_est_00rb.p7s


Informações da LPA


Informações de política


PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)


Assinatura por CN=AMERICO TEIXEIRA MATTAR JUNIOR:02419449614,
OU=PRESENCIAL, OU=62173620000180, OU=AC SERASA RFB v5, OU=RFB e-CPF A1,
OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=000001010306870, O=ICP-Brasil,
C=BR


Informações da assinatura


Status da assinatura Aprovado
Caminho de certi�cação Aprovado


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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Política utilizada PA_AD_RT_v2_3.der (2.16.76.1.7.1.2.2.3)
Estrutura da assinatura Em conformidade com o padrão
Cifra assimétrica Aprovada
Resumo criptográ�co Correto
Atributos obrigatórios Aprovados
Certi�cados necessários Assinante apenas


Caminho de certi�cação


Atributos


Carimbos de tempo


AVALIE ESTE
SERVIÇO


 


EXPANDIR 
ELEMENTOS
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ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO TELEFÔNICA 
(Anexo da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador de 06/05/2021) 


 
Capítulo I – DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO – Artigo 1º - A 
FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, instituída pela empresa TELEFÔNICA DO BRASIL S.A 
(atual denominação de Telecomunicações de São Paulo S.A e ainda sucessora 
universal por incorporação da Vivo Participações S.A.), sociedade anônima 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com 
sede social na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Martiniano de Carvalho, nº 
851, e pela FUNDACÓN TELEFÓNICA, fundação cultural privada de caráter 
permanente e sem fins lucrativos, organizada e existente de acordo com as leis da 
Espanha, com sede na C/Grand Via nº 28, Madrid, Espanha, através de escritura 
pública, é entidade jurídica de direito privado e de natureza cultural social, sem fins 
lucrativos, regida por este Estatuto e pelas leis a ela aplicáveis. Parágrafo Único – A 
FUNDAÇÃO desenvolverá sua atividade principal, por si só ou através de outras 
instituições sem fins lucrativos, no Estado de São Paulo e nos Estados da União em 
que a Telefônica Internacional S.A ou empresas do grupo detiverem, direta ou 
indiretamente, o controle do capital social de sociedades prestadoras dos serviços de 
telefonia fixa comutada ou serviço móvel celular, ou em que tenham previsto se 
estabelecer. Artigo 2º - A FUNDAÇÃO tem sede e foro na cidade e comarca de São 
Paulo, na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 1376, 30º andar e prazo 
indeterminado de duração. Capitulo II – DA FINALIDADE E DO PATRIMÔNIO – 
Artigo 3º - Constituem finalidades da FUNDAÇÃO: I) favorecer o desenvolvimento da 
educação e da igualdade de oportunidade entre as pessoas, de forma gratuita, 
observando-se a forma complementar de participação das organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.790/99, mediante a 
aplicação de novas tecnologias de informação nos processos de aprendizado; II) 
contribuir para a melhoria das condições de vida de grupos sociais menos favorecidos, 
como as crianças, idosos ou portadores de deficiência, mediante estudo e 
desenvolvimento de aplicações sociais e de saúde, de forma gratuita; III) contribuir 
exclusivamente com programas de desenvolvimento, destinados às camadas menos 
favorecidas da população e desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos e de alto 
prestígio na comunidade onde tais programas se desenvolverem; IV) favorecer e 
contribuir para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais. § 1º – A 
FUNDAÇÃO adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 
observando, em sua gestão e operação, os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 
§ 2º – Toda atividade na área de saúde será promovida gratuitamente pela 
FUNDAÇÃO, financiada com seus próprios recursos, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações da sociedade civil de interesse 
público, conforme previsto no art. 3º, inciso IV da Lei nº 9.790/99. Artigo 4º - O 
patrimônio da FUNDAÇÃO compõe-se de: I) uma dotação inicial de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), feita pelas instituidoras; II) quaisquer novas doações que 
vierem a ser efetivadas, subvenções, legados ou contribuições de pessoa física, 
jurídicas, entidades ou organismos nacionais e internacionais; III) aquisições no 
exercício de suas atividades, além da renda patrimonial. Parágrafo Único – A 
FUNDAÇÃO aplica suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado 
operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no 
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desenvolvimento de seus objetivos institucionais. Capitulo III – DA 
ADMINISTRAÇÃO – Artigo 5º - A FUNDAÇÃO será administrada por um Conselho 
Curador e uma Diretoria Executiva. § 1º - Os membros dos órgãos dirigentes da 
FUNDAÇÃO exercerão suas funções gratuitamente e não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela FUNDAÇÃO através de ato 
regular de gestão. § 2º O Conselho Curador poderá, no entanto, definir a instituição 
de remuneração para a Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO e para aqueles que a ela 
prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados 
pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação. § 3º - É vedado o 
exercício simultâneo de cargos no Conselho Curador e na Diretoria Executiva em 
qualquer hipótese. § 4º - Os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos atos negociais praticados na 
direção da entidade. Artigo 6º - O Conselho Curador será constituído por até 15 
(quinze) membros, com mandato de 03 (três) anos, facultada a recondução em 
eleições posteriores. § 1º O Conselho Curador elegerá, dentre seus membros, o 
Presidente e Secretário do Conselho, facultada a reeleição. § 2º - O Presidente do 
Conselho Curador terá, além de seu voto como conselheiro, o de desempate. Artigo 
7º - O Conselho Curador, que deliberará por maioria, reunir-se-á, ordinariamente, duas 
vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu 
Presidente ou da Diretoria Executiva. Parágrafo Único – A convocação para as 
reuniões far-se-á por comunicação escrita, com pelo menos 8 (oito) dias de 
antecedência. Artigo 8º - Compete ao Conselho Curador: I) eleger os membros da 
Diretoria Executiva; II) aprovar a previsão orçamentária e o plano anual de ação, 
propostas pela Diretoria Executiva; III) estabelecer diretrizes de atuação para a 
Diretoria Executiva;  IV) aprovar as prestações de contas, previamente submetidas a 
auditoria externa, observando os pareceres do Conselho Fiscal; V) aprovar os 
relatórios anuais da Diretoria Executiva; VI) deliberar sobre a alienação de bens 
patrimoniais da FUNDAÇÃO, ouvido previamente o Ministério Público; VII) editar seu 
Regimento Interno e outros atos normativos; VIII) alterar o presente Estatuto, 
observadas as regras dos Códigos Civil e de Processo Civil ouvido previamente o 
Ministério Público, através do órgão com atribuição para este mister. Artigo 9º - O 
Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho Curador para 
um mandato de 03 (três) anos, facultada a reeleição. Parágrafo Único – O Conselho 
Fiscal é dotado de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para o Conselho Curador. Artigo 10 – A Diretoria Executiva será constituída 
de 03 (três) membros, eleitos pelo Conselho Curador para mandato de 03 (três) anos, 
facultada a reeleição, na forma seguinte: I) Diretor Presidente; II) Diretos de Projetos; 
III) Diretor Financeiro. Parágrafo Único – O mandato dos Diretores prorrogar-se-á até 
a posse dos que sejam eleitos para sucede-los. Artigo 11 – A Diretoria Executiva 
deliberará por maioria e reunir-se-á sempre que se fizer necessário, cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de desempate. Artigo 12 – São atribuições da Diretoria 
Executiva: I) representar, gerir e administrar a FUNDAÇÃO, obedecidas as diretrizes 
fixadas pelo Conselho Curador: II) superintender as atividades técnicas, 
administrativas e financeiras da FUNDAÇÃO: III) cumprir e fazer cumprir as normas 
estatutárias, bem assim como as deliberações do Conselho Curador; IV) organizar, 
promover e incentivar programas que objetivem a participação, apoio e contribuições 
das comunidades para o desenvolvimento das atividades da FUNDAÇÃO; V) 
submeter à apreciação prévia do Conselho Curador os planos, programas de trabalho 
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e respectivos orçamentos; VI) submeter à apreciação do Conselho Fiscal e do 
Conselho Curador as contas da FUNDAÇÃO, previamente submetidas a auditoria 
externa, antes de seu envio ao Ministério Público; VII) apresentar ao Conselho 
Curador, dentro do primeiro trimestre de cada ano, o relatório das atividades 
desenvolvidas pela FUNDAÇÃO no exercício precedente; VIII) praticar todos os 
demais atos de gestão administrativa. § 1º - A FUNDAÇÃO será representada por 
dois Diretores em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, ou 
um procurador especialmente constituído; § 2º - A movimentação financeira dos 
recursos da FUNDAÇÃO será realizada mediante assinatura de: a) 2 (dois) diretores 
em conjunto; ou b) 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou c) 2 (dois) 
procuradores em conjunto com poderes específicos. § 3º - A outorga de procuração 
será feita sempre em conjunto por dois Diretores, por prazo determinado, no qual 
serão estabelecidos os poderes. As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Artigo 13 – O Diretor-Presidente, por meio de ato que 
submeterá à aprovação do Conselho Curador, repartirá as atribuições dos Diretores 
observadas as seguintes atribuições privativas: I) do Diretor-Presidente: a) 
representar judicial e extrajudicialmente a FUNDAÇÃO; b) admitir, distribuir, promover 
e dispensar o pessoal; c) aplicar as penalidades disciplinares trabalhistas, nos termos 
da lei; d) prestar contas ao Ministério Público, através da Curadoria de Fundações, 
anualmente, acerca das atividades desenvolvidas; II) do Diretor de Projetos: a) 
secretariar as reuniões da Diretoria, redigindo as atas respectivas, arquivando-as; b) 
manter cadastro atualizado de todos os bens que compõem o patrimônio da 
FUNDAÇÃO; c) velar pelo fiel cumprimento de todas as deliberações da Diretoria 
Executiva; III) do Diretor Financeiro: a) manter atualizada a escrituração do movimento 
econômico-financeiro da FUNDAÇÃO; b) elaborar o balanço anual da FUNDAÇÃO. 
Parágrafo Único – Sem prejuízo do direito a voto, os demais integrantes da Diretoria 
Executiva substituirão os respectivos titulares no caso de vacância ou impedimento. 
Capítulo IV – DO EXERCICIO FINANCEIRO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
Artigo 14 – O exercício financeiro da FUNDAÇÃO coincidirá com o ano civil. 
Parágrafo Único – As contas da FUNDAÇÃO serão submetidas à Auditoria externa, 
que deverá ser realizada por empresa competente e de idoneidade reconhecidas no 
mercado. Artigo 15 – Até 30 de abril de cada ano, o Diretor-Presidente da 
FUNDAÇÃO remeterá à Promotoria de Justiça Cível – Curadoria de Fundações, 
relatório de atividades e balanço contábil referentes ao exercício anterior. Parágrafo 
Único – A FUNDAÇÃO arcará com as despesas de auditoria externa, que o Ministério 
Público determine seja feita para o exame das contas prestadas, quando, a seu 
critério, julgar necessário. Artigo 16 – Até 31 de dezembro de cada ano o Diretor-
Presidente da FUNDAÇÃO remeterá, ao Ministério Público, plano de atividades e 
previsão orçamentária para o exercício seguinte. Artigo 17 – A prestação de contas 
da FUNDAÇÃO deverá observar: a) os princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; b) a publicação por qualquer meio eficaz, do 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras, no encerramento do 
exercício fiscal; c) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, às certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão; d) a realização de auditoria externa da aplicação de eventuais 
recursos objeto de Termo de Parceria, conforme definido na Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999; e e) que a prestação de contas de recursos e bens de origem pública 
será feita conforme determina o parágrafo único do o Artigo 70 da Constituição 
Federal. Capitulo V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS – Artigo 18 
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– Na hipótese da dissolução da FUNDAÇÃO, o seu respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei nº 9.790/99, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da FUNDAÇÃO, ouvindo-se 
previamente o Ministério Público. Artigo 19 – Na hipótese da FUNDAÇÃO perder a 
qualificação conferida pela Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a 
referida qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 
da lei supra citada preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social da 
FUNDAÇÃO. Artigo 20º - O presente Estatuto só poderá ser alterado mediante 
reunião conjunta dos órgãos diretivos, previamente convocada para este fim, com 
votação favorável de pelo menos 2 (dois) terços dos votantes, ouvindo-se 
oportunamente o Ministério Público, por meio da Curadoria de Fundações. 
 


São Paulo, 06 de maio de 2021. 
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Certifico que o presente Estatuto foi aprovado, por unanimidade dos presentes, na reunião 
Extraordinária do Conselho Curador desta Fundação, realizada em 06/05/2021 e autorizado 
seu registro junto ao 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
de São Paulo. 
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FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Engenheiro 


Luís Carlos Berrini, nº 1376, 30º andar, São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob 


nº 02.985.136/0001-23, CEP 04571-000, neste ato representado por seu diretor Presidente 


Américo Teixeira Mattar Junior, brasileiro, casado, administrador de empresa, portador da 


Cédula de Identidade RG nº 20.931.414 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 024.194.496-14, 


residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, vem requerer a Vossa Senhoria, nos 


termos do artigo 121 da Lei 6.015/73, o REGISTRO ELETRÔNICO do instrumento em anexo, 


abaixo relacionados. 


 


• Ata da Reunião do Conselho Curador da Fundação Telefônica datada de 06/05/2021, 


as 11:00 horas. 


 


Cumpre informar que a autorização do Ministério Público de São Paulo ocorreu através de e-


mail datado de 13/07/2021, 19:55 horas. 


 


São Paulo, 23 de julho de 2021. 
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Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador da Fundação Telefônica, 
realizada em 06 de maio de 2021. 
 
 
I - Data, hora, local, presenças: Aos 06 dias do mês de maio de 2021, às 11:00, na 
sede da Telefônica do Brasil S.A., na Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 1376, São 
Paulo, Estado de São Paulo, reuniu-se o Conselho Curador da Fundação Telefônica 
(a seguir simplesmente denominada como “Fundação”), presentes os conselheiros 
que esta subscrevem e os diretores Américo Teixeira Mattar Junior, Odair Barros da 
Silva e João Orlando Lima Carneiro, respectivamente Diretor Presidente, Diretor de 
Projetos e Diretor Financeiro. Presentes. 
 
Considerando que a Portaria nº. 188/GM/MS de 4 de fevereiro de 2020 declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, bem como foram 
determinadas, por outras normas legais, medidas de isolamento social visando o 
enfrentamento da pandemia do COVID-19, excepcionalmente, a reunião foi realizada 
por meio digital através do uso da plataforma Teams (Microsoft) e sua respectiva ata 
será assinada digitalmente na plataforma da Certisign (Portal de Assinaturas), através 
do uso de certificado digital. 
 
 
I - Ordem do Dia: (I) Dar conhecimento aos Conselheiros da nota técnica nº 
290/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça; 
(II) Submeter para aprovação, as alterações do Estatuto Social, notadamente dos 
artigos 3º e 17º do Estatuto Social da Fundação; e (III) Consolidação do Estatuto 
Social da Fundação. 
 
 
II – Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade de 
votos e sem quaisquer restrições: O Conselho Curador aprovou:  
 
(i) Dar conhecimento aos Conselheiros da nota técnica nº 290/2021/OSCIP-
OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça; 
 
A Diretoria Executiva, a cada 90 dias, solicita ao Ministério da Justiça a expedição de 
certidão para o fim de comprovar sua qualificação como OSCIP. 
 
Em resposta ao último pedido de certidão OSCIP, a Fundação recebeu a nota técnica 
nº 290/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, do Ministério da Justiça, 
expedida em 09/04/2021, que solicita ajustes no seu Estatuto Social, para deixar 
expresso a gratuidade no exercício de suas atividades nas áreas de educação e 
saúde, bem corrigir erro formal do artigo 17º do Estatuto Social. 
 
(ii) Submeter para aprovação, as alterações do Estatuto Social, notadamente 
dos artigos 3º e 17º do Estatuto Social da Fundação 
 
Após apresentação e deliberações, o Conselho Curador aprovou a alteração dos 
artigos 3º e 17º que passaram a vigorar com a seguinte redação: 
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“Artigo 3º - Constituem finalidades da FUNDAÇÃO: I) favorecer o desenvolvimento da 
educação e da igualdade de oportunidade entre as pessoas, de forma gratuita, 
observando-se a forma complementar de participação das organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.790/99, mediante a 
aplicação de novas tecnologias de informação nos processos de aprendizado; II) 
contribuir para a melhoria das condições de vida de grupos sociais menos favorecidos, 
como as crianças, idosos ou portadores de deficiência, mediante estudo e 
desenvolvimento de aplicações sociais e de saúde, de forma gratuita; III) contribuir 
exclusivamente com programas de desenvolvimento, destinados às camadas menos 
favorecidas da população e desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos e de alto 
prestígio na comunidade onde tais programas se desenvolverem; IV) favorecer e 
contribuir para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais. 
§ 1º – A FUNDAÇÃO adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 
decorrência da participação no respectivo processo decisório, observando, em sua gestão e 
operação, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade e da eficiência. 
§ 2º – Toda atividade na área de saúde será promovida gratuitamente pela FUNDAÇÃO, 
financiada com seus próprios recursos, observando-se a forma complementar de participação 
das organizações da sociedade civil de interesse público, conforme previsto no art. 3º, inciso 
IV da Lei nº 9.790/99.” 
 
“Artigo 17 – A prestação de contas da FUNDAÇÃO deverá observar: a) os princípios 
fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade; b) a publicação por 
qualquer meio eficaz, do relatório de atividades e das demonstrações financeiras, no 
encerramento do exercício fiscal; c) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, às 
certidões negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão; d) a realização de auditoria externa da aplicação de eventuais recursos 
objeto de Termo de Parceria, conforme definido na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; e e) 
que a prestação de contas de recursos e bens de origem pública será feita conforme determina 
o parágrafo único do o Artigo 70 da Constituição Federal.” 


 
(iii) Consolidação do Estatuto Social da Fundação 
 
Como consequência dessa alteração, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social 
que passa a vigorar com a redação constante do anexo desta Ata. 
 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata. 


 
 


São Paulo, 06 de maio de 2021. 
 
 


 
CHRISTIAN MAUAD GEBARA 


Presidente 


 
 


RENATO GASPARETTO JUNIOR 
Secretário 


 
 
 


BRENO RODRIGO PACHECO DE OLIVEIRA 







 


 


3 


[página de assinaturas da Ata de Reunião do Conselho Curador da Fundação Telefônica, realizada as 11:00 do 
dia 06 de maio de 2021] 
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ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO TELEFÔNICA 
(Anexo da Ata de Reunião Extraordinária do Conselho Curador de 06/05/2021) 


 
Capítulo I – DA DENOMINAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FORO – Artigo 1º - A 
FUNDAÇÃO TELEFÔNICA, instituída pela empresa TELEFÔNICA DO BRASIL S.A 
(atual denominação de Telecomunicações de São Paulo S.A e ainda sucessora 
universal por incorporação da Vivo Participações S.A.), sociedade anônima 
constituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com 
sede social na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Martiniano de Carvalho, nº 
851, e pela FUNDACÓN TELEFÓNICA, fundação cultural privada de caráter 
permanente e sem fins lucrativos, organizada e existente de acordo com as leis da 
Espanha, com sede na C/Grand Via nº 28, Madrid, Espanha, através de escritura 
pública, é entidade jurídica de direito privado e de natureza cultural social, sem fins 
lucrativos, regida por este Estatuto e pelas leis a ela aplicáveis. Parágrafo Único – A 
FUNDAÇÃO desenvolverá sua atividade principal, por si só ou através de outras 
instituições sem fins lucrativos, no Estado de São Paulo e nos Estados da União em 
que a Telefônica Internacional S.A ou empresas do grupo detiverem, direta ou 
indiretamente, o controle do capital social de sociedades prestadoras dos serviços de 
telefonia fixa comutada ou serviço móvel celular, ou em que tenham previsto se 
estabelecer. Artigo 2º - A FUNDAÇÃO tem sede e foro na cidade e comarca de São 
Paulo, na Av. Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 1376, 30º andar e prazo 
indeterminado de duração. Capitulo II – DA FINALIDADE E DO PATRIMÔNIO – 
Artigo 3º - Constituem finalidades da FUNDAÇÃO: I) favorecer o desenvolvimento da 
educação e da igualdade de oportunidade entre as pessoas, de forma gratuita, 
observando-se a forma complementar de participação das organizações da sociedade 
civil de interesse público, nos termos do artigo 3º, III, da Lei nº 9.790/99, mediante a 
aplicação de novas tecnologias de informação nos processos de aprendizado; II) 
contribuir para a melhoria das condições de vida de grupos sociais menos favorecidos, 
como as crianças, idosos ou portadores de deficiência, mediante estudo e 
desenvolvimento de aplicações sociais e de saúde, de forma gratuita; III) contribuir 
exclusivamente com programas de desenvolvimento, destinados às camadas menos 
favorecidas da população e desenvolvidos por entidades sem fins lucrativos e de alto 
prestígio na comunidade onde tais programas se desenvolverem; IV) favorecer e 
contribuir para o desenvolvimento de atividades artísticas e culturais. § 1º – A 
FUNDAÇÃO adotará práticas de gestão administrativas, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 
observando, em sua gestão e operação, os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 
§ 2º – Toda atividade na área de saúde será promovida gratuitamente pela 
FUNDAÇÃO, financiada com seus próprios recursos, observando-se a forma 
complementar de participação das organizações da sociedade civil de interesse 
público, conforme previsto no art. 3º, inciso IV da Lei nº 9.790/99. Artigo 4º - O 
patrimônio da FUNDAÇÃO compõe-se de: I) uma dotação inicial de R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), feita pelas instituidoras; II) quaisquer novas doações que 
vierem a ser efetivadas, subvenções, legados ou contribuições de pessoa física, 
jurídicas, entidades ou organismos nacionais e internacionais; III) aquisições no 
exercício de suas atividades, além da renda patrimonial. Parágrafo Único – A 
FUNDAÇÃO aplica suas receitas, rendas, rendimentos e o eventual resultado 
operacional integralmente no território nacional e na manutenção e no 
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desenvolvimento de seus objetivos institucionais. Capitulo III – DA 
ADMINISTRAÇÃO – Artigo 5º - A FUNDAÇÃO será administrada por um Conselho 
Curador e uma Diretoria Executiva. § 1º - Os membros dos órgãos dirigentes da 
FUNDAÇÃO exercerão suas funções gratuitamente e não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações assumidas pela FUNDAÇÃO através de ato 
regular de gestão. § 2º O Conselho Curador poderá, no entanto, definir a instituição 
de remuneração para a Diretoria Executiva da FUNDAÇÃO e para aqueles que a ela 
prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados 
pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação. § 3º - É vedado o 
exercício simultâneo de cargos no Conselho Curador e na Diretoria Executiva em 
qualquer hipótese. § 4º - Os membros do Conselho Curador e da Diretoria Executiva 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos atos negociais praticados na 
direção da entidade. Artigo 6º - O Conselho Curador será constituído por até 15 
(quinze) membros, com mandato de 03 (três) anos, facultada a recondução em 
eleições posteriores. § 1º O Conselho Curador elegerá, dentre seus membros, o 
Presidente e Secretário do Conselho, facultada a reeleição. § 2º - O Presidente do 
Conselho Curador terá, além de seu voto como conselheiro, o de desempate. Artigo 
7º - O Conselho Curador, que deliberará por maioria, reunir-se-á, ordinariamente, duas 
vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que necessário, por convocação de seu 
Presidente ou da Diretoria Executiva. Parágrafo Único – A convocação para as 
reuniões far-se-á por comunicação escrita, com pelo menos 8 (oito) dias de 
antecedência. Artigo 8º - Compete ao Conselho Curador: I) eleger os membros da 
Diretoria Executiva; II) aprovar a previsão orçamentária e o plano anual de ação, 
propostas pela Diretoria Executiva; III) estabelecer diretrizes de atuação para a 
Diretoria Executiva;  IV) aprovar as prestações de contas, previamente submetidas a 
auditoria externa, observando os pareceres do Conselho Fiscal; V) aprovar os 
relatórios anuais da Diretoria Executiva; VI) deliberar sobre a alienação de bens 
patrimoniais da FUNDAÇÃO, ouvido previamente o Ministério Público; VII) editar seu 
Regimento Interno e outros atos normativos; VIII) alterar o presente Estatuto, 
observadas as regras dos Códigos Civil e de Processo Civil ouvido previamente o 
Ministério Público, através do órgão com atribuição para este mister. Artigo 9º - O 
Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pelo Conselho Curador para 
um mandato de 03 (três) anos, facultada a reeleição. Parágrafo Único – O Conselho 
Fiscal é dotado de competência para opinar sobre os relatórios de desempenho 
financeiro e contábil, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo 
pareceres para o Conselho Curador. Artigo 10 – A Diretoria Executiva será constituída 
de 03 (três) membros, eleitos pelo Conselho Curador para mandato de 03 (três) anos, 
facultada a reeleição, na forma seguinte: I) Diretor Presidente; II) Diretos de Projetos; 
III) Diretor Financeiro. Parágrafo Único – O mandato dos Diretores prorrogar-se-á até 
a posse dos que sejam eleitos para sucede-los. Artigo 11 – A Diretoria Executiva 
deliberará por maioria e reunir-se-á sempre que se fizer necessário, cabendo ao 
Diretor Presidente o voto de desempate. Artigo 12 – São atribuições da Diretoria 
Executiva: I) representar, gerir e administrar a FUNDAÇÃO, obedecidas as diretrizes 
fixadas pelo Conselho Curador: II) superintender as atividades técnicas, 
administrativas e financeiras da FUNDAÇÃO: III) cumprir e fazer cumprir as normas 
estatutárias, bem assim como as deliberações do Conselho Curador; IV) organizar, 
promover e incentivar programas que objetivem a participação, apoio e contribuições 
das comunidades para o desenvolvimento das atividades da FUNDAÇÃO; V) 
submeter à apreciação prévia do Conselho Curador os planos, programas de trabalho 







 


 


3 


e respectivos orçamentos; VI) submeter à apreciação do Conselho Fiscal e do 
Conselho Curador as contas da FUNDAÇÃO, previamente submetidas a auditoria 
externa, antes de seu envio ao Ministério Público; VII) apresentar ao Conselho 
Curador, dentro do primeiro trimestre de cada ano, o relatório das atividades 
desenvolvidas pela FUNDAÇÃO no exercício precedente; VIII) praticar todos os 
demais atos de gestão administrativa. § 1º - A FUNDAÇÃO será representada por 
dois Diretores em conjunto, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor Presidente, ou 
um procurador especialmente constituído; § 2º - A movimentação financeira dos 
recursos da FUNDAÇÃO será realizada mediante assinatura de: a) 2 (dois) diretores 
em conjunto; ou b) 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador; ou c) 2 (dois) 
procuradores em conjunto com poderes específicos. § 3º - A outorga de procuração 
será feita sempre em conjunto por dois Diretores, por prazo determinado, no qual 
serão estabelecidos os poderes. As procurações “ad judicia” poderão ser outorgadas 
por prazo indeterminado. Artigo 13 – O Diretor-Presidente, por meio de ato que 
submeterá à aprovação do Conselho Curador, repartirá as atribuições dos Diretores 
observadas as seguintes atribuições privativas: I) do Diretor-Presidente: a) 
representar judicial e extrajudicialmente a FUNDAÇÃO; b) admitir, distribuir, promover 
e dispensar o pessoal; c) aplicar as penalidades disciplinares trabalhistas, nos termos 
da lei; d) prestar contas ao Ministério Público, através da Curadoria de Fundações, 
anualmente, acerca das atividades desenvolvidas; II) do Diretor de Projetos: a) 
secretariar as reuniões da Diretoria, redigindo as atas respectivas, arquivando-as; b) 
manter cadastro atualizado de todos os bens que compõem o patrimônio da 
FUNDAÇÃO; c) velar pelo fiel cumprimento de todas as deliberações da Diretoria 
Executiva; III) do Diretor Financeiro: a) manter atualizada a escrituração do movimento 
econômico-financeiro da FUNDAÇÃO; b) elaborar o balanço anual da FUNDAÇÃO. 
Parágrafo Único – Sem prejuízo do direito a voto, os demais integrantes da Diretoria 
Executiva substituirão os respectivos titulares no caso de vacância ou impedimento. 
Capítulo IV – DO EXERCICIO FINANCEIRO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
Artigo 14 – O exercício financeiro da FUNDAÇÃO coincidirá com o ano civil. 
Parágrafo Único – As contas da FUNDAÇÃO serão submetidas à Auditoria externa, 
que deverá ser realizada por empresa competente e de idoneidade reconhecidas no 
mercado. Artigo 15 – Até 30 de abril de cada ano, o Diretor-Presidente da 
FUNDAÇÃO remeterá à Promotoria de Justiça Cível – Curadoria de Fundações, 
relatório de atividades e balanço contábil referentes ao exercício anterior. Parágrafo 
Único – A FUNDAÇÃO arcará com as despesas de auditoria externa, que o Ministério 
Público determine seja feita para o exame das contas prestadas, quando, a seu 
critério, julgar necessário. Artigo 16 – Até 31 de dezembro de cada ano o Diretor-
Presidente da FUNDAÇÃO remeterá, ao Ministério Público, plano de atividades e 
previsão orçamentária para o exercício seguinte. Artigo 17 – A prestação de contas 
da FUNDAÇÃO deverá observar: a) os princípios fundamentais de contabilidade e das 
Normas Brasileiras de Contabilidade; b) a publicação por qualquer meio eficaz, do 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras, no encerramento do 
exercício fiscal; c) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, às certidões 
negativas de débitos junto ao INSS e FGTS, colocando-as à disposição para exame 
de qualquer cidadão; d) a realização de auditoria externa da aplicação de eventuais 
recursos objeto de Termo de Parceria, conforme definido na Lei nº 9.790, de 23 de 
março de 1999; e e) que a prestação de contas de recursos e bens de origem pública 
será feita conforme determina o parágrafo único do o Artigo 70 da Constituição 
Federal. Capitulo V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS – Artigo 18 
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– Na hipótese da dissolução da FUNDAÇÃO, o seu respectivo patrimônio líquido será 
transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei nº 9.790/99, 
preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da FUNDAÇÃO, ouvindo-se 
previamente o Ministério Público. Artigo 19 – Na hipótese da FUNDAÇÃO perder a 
qualificação conferida pela Lei nº 9.790 de 23 de março de 1999, o acervo patrimonial 
disponível, adquirido com recursos públicos durante o período em que perdurou a 
referida qualificação, será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos 
da lei supra citada preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social da 
FUNDAÇÃO. Artigo 20º - O presente Estatuto só poderá ser alterado mediante 
reunião conjunta dos órgãos diretivos, previamente convocada para este fim, com 
votação favorável de pelo menos 2 (dois) terços dos votantes, ouvindo-se 
oportunamente o Ministério Público, por meio da Curadoria de Fundações. 
 


São Paulo, 06 de maio de 2021. 
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CHRISTIAN MAUAD GEBARA 
Presidente 
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Certifico que o presente Estatuto foi aprovado, por unanimidade dos presentes, na reunião 
Extraordinária do Conselho Curador desta Fundação, realizada em 06/05/2021 e autorizado 
seu registro junto ao 3º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
de São Paulo. 
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Diretor Presidente 





